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12ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE AGOSTO DE 2017. 
TURNO VESPERTINO 

 

CONSELHEIROS PRESENTES:  
I) - LEITURA DE ATAS:  
II - EXPEDIENTE 
(Avisos, comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências 
e documentos de interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte 
do Presidente ou dos Conselheiros). 
 

III – ORDEM DO DIA  
  

RELATORIA DE PROCESSOS 
 

- DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ENSINO SUPERIOR 
 
01. PROCESSO CEE Nº -                                  RELATOR (A): MARLUZA DE MOURA BALARINI 
INTERESSADO: OFÍCIO/PMES/DEIP/Divisão Pedagógica e de Pesquisa/Nº 052/2017. 
ASSUNTO: Solicitando mudança de denominação. 
VOTO: Deferido o parecer da relatora. 
DECISÃO: Aprovado. 

 
02. PROCESSO CEE Nº 146/2017                     RELATOR (A): MARLUZA DE MOURA BALARINI 
INTERESSADO: Faculdade de Ensino Superior de Linhares – FACELI. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação do Programa de Autoavaliação Institucional – PAI. 
VOTO: Deferido o parecer da relatora. 
DECISÃO: Aprovado. 

 

03. PROCESSO CEE Nº 386/2016                                                 RELATOR (A): MOACIR LELLIS 
INTERESSADO: EISA – Educação Integrada do Saber – Serra. 
ASSUNTO: Solicitando autorização do Curso Técnico em Logística, Eixo Tecnológico Gestão e 
Negócios. 
VOTO: Deferido o parecer do relator. 
DECISÃO: Aprovado. 

 
04. PROCESSO CEE Nº 372/2016                                                 RELATOR (A): MOACIR LELLIS 
INTERESSADO: EISA – Educação Integrada do Saber – Serra. 
ASSUNTO: Solicitando autorização do Curso Técnico em Administração, Eixo Tecnológico Gestão 
e Negócios. 
VOTO: Deferido o parecer do relator. 
DECISÃO: Aprovado. 

 
- DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
01. PROCESSO CEE Nº 059/2016  RELATOR (A): NEUSA MATILDES RONCONI DOS SANTOS 
INTERESSADO: Colégio Renascer – Iúna.  
ASSUNTO: Solicitando renovação de credenciamento, aprovação do Plano de Desenvolvimento 
Institucional – PDI, Programa de Autoavaliação Institucional – PAI e reconhecimento do Ensino 
Fundamental e do Ensino Médio (retorno de sobrestamento, relatado pela Conselheira Adriana 
Monteiro Lima da Silva). 
VOTO: Deferido o parecer da relatora. 
DECISÃO: Aprovado. 
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02. PROCESSO CEE Nº 172/2017  RELATOR (A): NEUSA MATILDES RONCONI DOS SANTOS 
INTERESSADO: Escola Rui Barbosa – Vila Velha.  
ASSUNTO: Solicitando encerramento das atividades do Ensino Médio (sem análise técnica). 
VOTO: Deferido o parecer do relator. 
DECISÃO: Aprovado. 

 
03. PROCESSO CEE Nº 303/2016                  RELATOR (A): CLEONARA MARIA SCHWARTZ 
INTERESSADO: Centro Educacional Colatinense Darwin – Colatina. 
ASSUNTO: Solicitando renovação de credenciamento, aprovação do Ensino Fundamental – anos 
finais e Ensino Médio, aprovação do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI e do Programa 
de Autoavaliação Institucional – PAI.  
VOTO: Deferido o parecer da relatora no sentido de: aprovar o PDI e o PAI e autorizar a mudança 
de endereço da instituição de ensino e de sobrestar pelo período de 30 (trinta) dias o processo 
para que o reconhecimento do Ensino Fundamental – Anos Finais e do Ensino Médio, bem como a 
renovação de credenciamento sejam objeto de análise somente após serem sanadas as seguintes 
pendências: a) ausência de acessibilidade aos espaços internos, bem como sanitários acessíveis; 
b) ausência da comprovação de habilitação para ministrar “Sociologia”, Filosofia e Física e c) 
ausência da oferta da “Língua Espanhola” – optativa ao estudante, que deverá compor a área de 
Linguagens do Ensino Médio, conforme previsto no artigo 207 da Resolução CEE-ES nº 
3.777/2014. 
DECISÃO: Aprovado. 

 
04. PROCESSO CEE Nº 140/2017                  RELATOR (A): MARLUZA DE MOURA BALARINI 
INTERESSADO: Centro Educacional Fonte do Saber – São Mateus. 
ASSUNTO: Solicitando mudança de endereço.  
VOTO: Deferido o parecer da relatora. 
DECISÃO: Aprovado. 

 

 


